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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 48 
DE 27 DE JULHO DE 1892 

Concede ao cidadão Firmino Mgreira Lyrio, escrivão de jury e execuções 
criminaes da capital, um anno de licença para tratar de sua saúde. 

0 doutor José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de 
São Paulo : 

Faço saher que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." Fica concedido ao cidadão Firmino Moreira Lyrio, escrivão 
vitalício do jury e execuções criminaes da comarca da capital, um anno de 
licença para tratar de sua saúde. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos negócios da jusliça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, em 27 de Julho de 1892. 

* J . A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
M. P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na secretaria dos negócios da justiça do Eitado de São 
Paulo, aos 27 de Julho de 1892.—O director geral, Joaquim fíoberlo de 
Azevedo Marques Filho. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

agr icu l tura 
Expediente de 27 de Julho de 1892 

1.* S E C Ç Ã O 
S o l i c i t o u - s e do dr . secretar io dc 

E s t a d o dos N e g ó c i o s da Jus t i ça ex 
p e d i ç ã o de orJens , para que pelos 
m é d i c o s da policia seja examinado o 
j m m i g r a n t e Panar eJlo D o m ê n i c o , 
que pede r e p a t r i a ç ã o , afim de se ve
r i f icar se e s t á no caso de merecer os 
l a v o r e s do oecreto n . 37, de 16 de 
M a r ç o do corrente anno. 

OFFICIO DEbPACHAIlO 

D o v ice c ô n s u l da Hespanha, e m 
San tos , pedindo r e p a t r i a ç ã o de im-
migran tes . A o dr. chefe da 2 . a se
c ç ã o da S u p e r i n t e n d ê n c i a , de O b r a s 
P u b l i c a s , para informar. 

2.« S E C Ç Ã O 

E x p e d i u - s e o seguinte aviso : 
Secretar ia dos N e g ó c i o s da A g r i 

c u l t u r a , S. P a u l o , 27 de J u l h o de 
1892.—2. a s e c ç ã o , n . 2 0 1 . — C i d a d ã o ) 
d r . d i r ec to r da S u p e r i n t e n d ê n c i a dej 
Obra s P u b l i c a s . — A f i m de que façaes 
< onstar â C o m p a n h i a Cantare i ra e 
E x g o t t o s , em resposta ao officio de 
J8 do corrente, e para vosso c o n h e 
c i m e n t o , d e c l a r o - v o s , de a c c ò r d o 
£ o m a i n f o r m a ç ã o dessa Super in ten- ' 

dencia, cons tan te do officio n. 1988 
de 25 t a m b é m do corrente, que a au
c t o r i z a ç ã o tmra a c o l l o c a ç ã o de appa 
re lhos de exgottos nos p r é d i o s , mes
mo nos que se acham fora do p e r í 
metro da rede de c a n a l i z a ç ã o , i m p l i 
ca a i n c l u s ã o delles na l i s t a para pa
gamento da respectiva taxa. S a ú d e 
e fraternidade.—Alfredo Maia. Deu-
se conhecimento ao dr . secretario d a 
Fazenda . 

A u c t o r i z o u - s e a S u p e r i n t e n d ê n c i a 
de Obras Publ icas : 

\ manda r co l l oca r 25 combustores 
de gaz n a rua Guanabara 

A ve rba de 4:6878804, em. aceres
c imo ás quant ias auctorizadas em 16 
de Fevereiro e 7 de N o v e m b r o de 
1891, para os reparos da estrada de 
X i r i r i c a a B i tu jurú , passando pe lo 
Lageado (25 k ü o m e t r o s j . 

A comractar , mediante c o n c o r r ê n 
cia publ ica , pelo praso de deus annos, 
e a despesa a n n u a l de 810-j, o s e rv i 
ç o de passagens em balsa sobre o r io 
P a r a h y b a , j un to á e s t ação do Cruze i 
ro . Fizeram-se as n e c e s s á r i a s c o m -
m u n i c a ç õ e s . 

Solici tou-se do dr. secretario d a F a -
zenda, o pagamento á Companhia 
Cantare i ra e Exgo t tos da q r a n t i a de 
I01:428>p525, proveniente da taxa de 
exgot tos , referente ao semestre f in 
do em 30 de Junho deste anno, con
forma os documentos que se lhe 
t r an smu tem. 

C o m m u n i c o u - s e ao dr. secretario 
J u s t i ç a , em resposta ao seu aviso de 
20 de Junho u l t i m o . c o m o qu;d t rans -
mi t t iu cópia do officio em que o sub
delegado de pol ic ia do R i b e i r ã o P i 
res representa sobre a necessidade da 
c o n s t r u c ç ã o de u m e d i f í c i o , p a r a ser
vir de cadeia naquel la local idade que, 
á vista da cifra da despesa com tal 
c o n s t r u c ç ã o , só p o d e r á ella ser aucto-
r izada no p r ó x i m o e x e r c i d o 

Transmi t t iu-se aos c i d a d ã o s p res i 
dente e mais membros da mesa da 
c â m a r a dos depu tados , para os f i n s 
do disposto no art 22 da l e i n . l õ , de 
11 de N o v e m b r o de 1891, a cópia do 
decreto n . 85, de 25 do cor ren te , que 
a b r i u á esta secretar ia ,o credito sup
p l e m e n t ä r de 75:0oü.$,de c o n f o r m i d a 
de com a a u c t o r i z a ç ã o do art 19 e § 
1 ' d a t a b e l i ã n . 1, da citada l e i , b e m 
como c ó p i a da e x p o s i ç ã o dos mot ivos 
que just i f icam esse ac to . A o dr . s e 
cre ta r io da Fazenda transmit t iu-se 
i d ê n t i c a c ó p i a , para os fins conve
nientes e ao director da secretaria do 
interior o autographo do mesmo de
c r e t o . 

O F F Í C I O D E S P A C H A . O O 

D a C o m p a n h i a Paul i s ta de V i a s 
F é r r e a s e F luv iaes , pe.lindo a u t o r i 
z a ç ã o para abr i r ,p rov isor iamente , ao 
trafego o t recho do r a m a l de A c u a 
V e r m e l h a , que vai da e s t a ç ã o da F l o 
resta á de A r a r a h y a b e m a s s i m 
a p p r o v a ç ã o , pa ra os devidos effeitos, 
do projecto de tarifas confeccionado 
de accôiMo c o m a s bases em v i g o r e 
do respect ivo h o r á r i o conforme ao 
que j á exis te no referido r a m a l . — A ' 
S u p e r i n t e n d ê n c i a de Obras P u b l i c a s , 
para informar , c o m u r g ê n c i a . 

Termo de modificação de contracto, que 
assigna a directoria da Sociedade Pro
motora de Immigração. 

A o s vinte a sete dias do mez de J u 
l h o de m i l o i tocen tos e noven ta e 
dous, no p a l á c i o do governo, perante 
o dr. José A l v e s de Cerquei ra C e 
sar, v ice -pres iden te do Estado, c o m 
pareceram os drs. A r t h u r P rado d e 
Q u e i r o z T e l l e s , c o m o pres iden te ,Lu
cas M o n t e i r o de bar ros e b a r ã o de 
T a t u h y , m e m b r o s da d i r e c t o r i a da 
Sociedade Promotora de I m m i g r a ç ã o , 
ahm de ass ignurem o presente termo-
de m o d i f i c a ç ã o das clausulas l . a e 4 a 

, i o contracto de 23 de Fevere i ro d o 
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